
Bem de família dado como garantia de negócio pode ser penhorado

O ministro Gilmar Mendes, do Supremo Tribunal Federal, negou pedido de suspensão de penhora de
imóvel familiar dado como garantia hipotecária de negócio. O imóvel em questão é a casa onde vive
com a família o empresário O.S., acusado de deixar de pagar duplicatas mercantis.

A penhora da casa foi decidida pelo Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul, nos autos de uma ação de
execução envolvendo o negócio de venda de duplicatas mercantis. No STF, o advogado do empresário
alegava que a decisão desconsidera a impenhorabilidade do imóvel, já que é onde O.S. vive com sua
família.

No entanto, nesta segunda-feira (30/5), o STF manteve a penhora baseado no fato de que ela foi dada
como garantia hipotecária de cumprimento do negócio. Portanto, em casos como este, segundo
argumentação de Gilmar Mendes, não pode haver impenhorabilidade, como prevê a Lei 8.009/90. 
Com informações da Assessoria de Imprensa do STF.

Date Created
31/05/2011

CONSULTOR JURíDICO
www.conjur.com.br

Page 1
2023 - www.conjur.com.br - Todos os direitos reservados. 31/05/2011


